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TERMO DE COOPERAÇÃO

MUNICÍPIO: _________________________________
REGIONAL SENAR: _________________________
NÚMERO EVENTO(S):________________________
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - Administração Regional do Paraná – SENAR-PR, pelo seu Superintendente, Sr. Ronei Volpi e a PREFEITURA MUNICIPAL DE _____________________________, pelo Prefeito, Sr.  ________________________________, e a COOPERATIVA __________________________ , pelo diretor presidente Sr. ________________________, e a (parceiros envolvidos)  pelo (responsável) resolvem firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO o qual se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:

O presente termo tem por objetivo o estabelecimento de atribuições e procedimentos a serem adotados pelos Órgãos e Entidades envolvidas, para a promoção de ações visando a aprendizagem rural de jovens agricultores aprendizes, no Município de ____________________________, distrito de: ________________________.
CLÁUSULA SEGUNDA – O SENAR-PR compromete-se a:

1. Executar o programa Jovem Agricultor Aprendiz, de acordo com a metodologia e conteúdo programático propostos.
2. Ministrar as aulas teóricas e práticas do programa pelo seu corpo docente, respeitando a Portaria 20;

3. Fornecer o material didático; 

4. Acompanhar e avaliar os participantes do Programa, incluindo-se avaliação de participação e freqüência..

CLÁUSULA TERCEIRA – O SINDICATO RURAL DE ____________________________


1.


2......

CLÁUSULA 
QUARTA - A instituição: PREFEITURA MUNICIPAL DE ____________________________ compromete-se a:


1.


2.
CLÁUSULA QUINTA – A instituição: (Instituições Parceiras) ____________________________ compromete-se a:

1.


2......

(De acordo com os parceiros distribuir as obrigações abaixo listadas e outras).

1. Ceder o espaço físico, constituído por salas de aula (quadro, televisão, vídeo e retro projetor e laboratório de informática com acesso a internet).

2. Ceder espaço físico adequado para realização das práticas.
3. Ceder condução para deslocamento a visitas técnicas dos alunos a propriedades ou empresas.

4. Selecionar adolescentes a serem matriculados em programa de aprendizagem priorizando os moradores de áreas rurais;

5. Ceder recursos instrucionais para realização das práticas.
6. Fornecer o transporte necessário para a freqüência dos adolescentes ao programa de aprendizagem;

7. Fornecer lanche aos adolescentes participantes do programa;

8. Fornecer almoço aos jovens, quando os mesmos forem da escola, direto ao curso de formação profissional.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA:
Este Termo de Compromisso terá vigência no período de ___/___/____ a ___/___/____,  podendo se estender, caso houver necessidade.

E, por estarem assim justo e contratado, firmam o presente em ______ vias, de igual teor e forma, para que produza seus devidos efeitos legais.

Curitiba, __________________________________


        ______________________________________________________
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL
Administração Regional do Paraná – SENAR-PR
Ronei Volpi

Superintendente do SENAR-PR

____________________________________________________________
SINDICATO RURAL DE __________________________

Sr. _______________________

Presidente

__________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL ___________________________
Sr. __________________________________
Prefeito Municipal
__________________________________________________________
COOPERATIVA  ___________________________
Sr. __________________________________

Diretor Presidente
